4 - FEVEREIRO - 2009 

A C T A     N.º    3/2009

[image: image1.emf]Entidade Opção TAN

Comissões

Montagem Gestão

Crédito Agrícola Taxa Variável 1,50% 3,60 Isenta Isenta

Banco Espírito SantoTaxa Variável 2,50% 4,60 0,25% com o mínimo de 300€ 0,25%

Taxa Variável 1,50% 3,60 Isenta Isenta

4,80% Isenta Isenta

Taxa Fixa  5,35% Isenta Isenta

BPI Taxa Variável 2,50% 4,60 Isenta Isenta

BCP Taxa Variável 2,50% 4,60 500,00 € 0,125% Ano

Spread

Banco Bilbao Vizcaya 

Argentaria

Taxa Fixa com 

Opção Variável –   

A partir do segundo 

ano, o BBVA pode 

optar por passar a 

taxa de juro para 

Euribor a 3 meses 

acrescida de um 

spread de 0,95%



ACTA DA REUNIÃO ORDI-NÁRIA DA CÂMARA MUNI-CIPAL DE VALENÇA REALI-ZADA NO DIA 4 DE FEVEREI-RO DE 2009. - - - - - - - - - - - - - -  

- - - Aos quatro dias dias do mês de Fevereiro do ano dois mil e nove, nesta vila de Valença e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniu a Câmara Municipal de Valença, sob a presidência do Presidente da Câmara, Senhor Dr. José Luís Serra Rodrigues, e com a presença dos Vereadores Senhores Manuel Sousa Domingues, Dr. Fernando Pereira Rodrigues, Joaquim José Mendes Covas, Arqº Victor Manuel Sousa Domingues, Patrícia Correia Castelão e Dr. Mário Rui Pinto de Oliveira. Secretariou o Chefe da Divisão Administrativa desta Câmara Municipal, Nuno Vidal Pinheiro Felgueiras. E, tendo tomado os lugares que lhes estavam destinados, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas dez horas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

- - - O Sr. Presidente da Câmara, antes de dar a palavra aos Membros da Câmara para as suas intervenções no período antes da ordem do dia, solicitou, o que foi aprovado por unanimidade, que fossem incluídos no período da ordem do dia mais dois pedidos de subsídio. De seguida, deu a palavra aos Membros da Câmara Municipal para as suas intervenções no período antes da ordem do dia, registando-se as seguintes: do Vereador Sr. Dr. Rui Oliveira que começou por dar as boas vindas ao Vereador Sr. Manuel Domingues depois do período de ausência por doença, desejando-lhe um rápido restabelecimento. Prosseguindo, referiu que, quando se desloca à Piscina Municipal, tem verificado, por vezes, algumas situações de jovens que provocam distúrbios, partem copos e garrafas, insultam as pessoas, referindo que na semana passada o INEM teve de deslocar-se à Piscina para socorrer um jovem totalmente alcoolizado, sugerindo que  a Câmara Municipal solicite às autoridades competentes um aumento do policiamento daquela zona. Continuando, referiu que chegou ao conhecimento dele que uma Junta de Freguesia do concelho de Valença solicitou um subsídio à Câmara, já em Agosto passado, e que ainda não obteve resposta, salientando que a Câmara tem aprovado, e bem, vários subsídios para outras Juntas de Freguesia, solicitando informação do motivo pelo qual Junta de Freguesia em causa ainda não recebeu qualquer resposta nem o pedido veio à reunião de Câmara; do Vereador Sr. Arqº Victor Domingues, que solicitou informação dum terreno junto à Biblioteca Municipal, que está vedado há cerca de sete anos e que, segundo crê, se destina à construção dum edifício, solicitando informação sobre se já foi emitida a licença de construção e, em caso afirmativo, se a mesma já caducou. O Sr. Presidente começou por dizer que, apesar das contrariedades e da situação complexa vivida pelo Vereador Sr. Manuel Domingos, é um prazer tê-lo de novo  de volta ao activo, destacando a sua força e a sua capacidade de resistência às contrariedades. Em relação às intervenção de carácter geral dos Membros do Executivo, prestou os seguintes esclarecimentos: Quanto às Piscinas Municipais, confirmou que, efectivamente, tem havido alguns desacatos, os quais têm sido comunicados à GNR e que origem a várias deslocações ao local desta força de segurança, embora considere que há um problema que existe desde início, que tem a ver com a falta de algum cuidado na altura da abertura do concurso para a concessão do bar que lá existe. Acrescentou que o problema está identificado e que, no final do contrato em vigor, será tido em consideração na eventual abertura de novo procedimento. Quanto à questão do pedido formulado por uma Junta de Freguesia, disse que não houve nenhuma Junta de Freguesia do concelho de Valença que não tenha estado nesta situação. Acrescentou que só traz à reunião de Câmara os subsídios que, depois de aprovados, há condições para os pagar, na medida em que se fossem aprovados todos os subsídios solicitados por Presidentes de Junta de Freguesia a Câmara “fechava”. Acrescentou que tem de haver equilíbrio em matéria de atribuição de subsídios às freguesia e que na freguesia a que o Vereador Sr. Dr. Rui Oliveira está a referir-se foram investidos, nos últimos anos, milhares de euros, salientando que a Câmara não deve investir milhares de euros numa freguesia e deixar as outras sem nada. Quanto ao terreno junto à Biblioteca Municipal, disse que a pergunta terá de ser feita ao proprietário do terreno. Acrescentou que o processo da obras está aprovado há vários anos, mas que há um litígio em tribunal entre o proprietário do terreno e a REFER. De seguida, usou da palavra o Vereador Sr. Manuel Domingues, que agradeceu as palavras que foram proferidas em relação a ele, informando que, segundo os últimos exames médicos efectuados, o seu estado de saúde é muito bom. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

PONTO 1 – REGULAMENTO DA FEIRA SEMANAL DE VALENÇA:- Foi presente o projecto de regulamento que seguidamente se transcreve:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

MUNICIPIO DE VALENÇA

PROJECTO DE

REGULAMENTO DA FEIRA SEMANAL

DE

VALENÇA

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1º

Lei habilitante


Ao abrigo do disposto no artigo 241.º, da Constituição da Republica Portuguesa, em conjugação com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º e alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e o estabelecido no Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de Março, e na Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, é aprovado o presente Regulamento.

Artigo 2º

Âmbito de aplicação


1 - A organização e funcionamento da Feira Semanal de Valença regular-se-á pelas disposições do presente Regulamento.


2 – À actividade de comércio a retalho exercida pelos feirantes aplica-se o disposto no Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de Março.

Artigo 3º

Definições


Para efeitos do presente Regulamento entende-se por:

a) “Feira” o evento autorizado pela respectiva autarquia, que congrega periodicamente no mesmo espaço vários agentes de comércio a retalho que exercem a actividade de feirante;

b) “Feirante” a pessoa singular ou colectiva, portadora do cartão de feirante, que exerce de forma habitual a actividade de comércio a retalho não sedentária em espaços, datas e frequência determinado pela respectiva autarquia;

c) “Recinto” o espaço público ou privado, ao ar livre ou no interior, destinado à realização de feiras, que preenche os requisitos estipulados na legislação em vigor;

d) “Lugar de terrado” o espaço de terreno na área da feira cuja ocupação é autorizada ao feirante para instalar o seu local de venda.

Artigo 4º

Local, dia e período de funcionamento


1 – No uso das respectivas atribuições compete à Câmara Municipal autorizar a realização de feiras e mercados, quando os interesses das populações o aconselhem e tendo em conta os equipamentos comerciais existentes, ouvidos os sindicatos e as associações patronais respectivas e as associações de consumidores. 


2- Somente são autorizadas feiras e mercados em lugares públicos ou em terrenos particulares previamente arrendados pela Câmara Municipal para esse fim. 


3 – Exceptua-se do número anterior: 

a) A tradicional feira que se realiza no “Terreiro de São Bento”, propriedade da Paróquia de Cerdal e promovida anualmente nos dias 1,2 e 3 de Novembro – a denominada “Feira dos Santos”; 

b) A feira mensal que se realiza no mesmo local, fixada no segundo domingo de cada mês; 

c) A tradicional feira de São Gabriel, na freguesia de Fontoura, que se realiza no mês de Agosto. 

4 – A Feira Semanal de Valença realiza-se no Largo da Feira todas as Quartas-feiras.


5 - Quando, porém, coincidir com dia de feriado obrigatório ou em dia coincidente com a “Feira dos Santos”, a feira realizar-se-á no dia útil imediatamente anterior.


6 – O funcionamento da Feira Semanal ocorre nos seguintes períodos:

Verão: Entre as 08h00 e as 21h00.

Inverno: Entre as 08h00 e as 18h00.


7 – A Câmara Municipal pode fixar outro dia e horário se motivos imponderáveis a isso conduzirem.

CAPÍTULO II

Exercício da Actividade de Feirante

Artigo 5º

Exercício da actividade

O exercício da actividade de feirante só é permitido aos portadores do cartão de feirante actualizado ou de título previsto no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de Março.

Artigo 6º

Cartão de feirante


O cartão de feirante, bem como a sua renovação, são requeridos nos termos e condições estabelecidos no Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de4 Março.

Artigo 7º

Identificação do feirante


Nos locais de venda, tabuleiros, bancadas, veículos, reboques ou quaisquer outros meios utilizados na venda dos produtos, e ainda, na entrada dos veículos no recinto da feira, deverá proceder-se à identificação dos feirantes nos termos determinados no artigo 13º do Decreto-lei n.º 42/2008, de 10 de Março.

Artigo 8º

Cadastro Comercial


É competência da DGAE organizar e manter actualizado o cadastro comercial dos feirantes.

CAPÍTULO III

Atribuição de Lugares de Venda

Artigo 9º

Direito à atribuição de lugar


1 – Compete à Câmara Municipal a atribuição de lugares na Feira Semanal.

2 – Essa atribuição é efectuada mediante sorteio, por acto público, após manifestação de interesse do feirante por determinado espaço de venda, nos termos dos números seguintes. 

3 – A manifestação de interesse do feirante será efectuada por meio de requerimento próprio, devendo apresentar tantos requerimentos quantos os lugares a que se candidata. 

4 – A realização do sorteio será publicitada através de Edital, a afixar nos locais de estilo e no site da Autarquia, onde constarão as condições e termos do sorteio. 

5 – O acto público decorrerá perante uma comissão, nomeada pela Câmara Municipal, composta por um presidente e dois vogais, a qual deliberará ainda sobre eventuais dúvidas e reclamações. 

6 – O pagamento das taxas devidas pela ocupação do lugar, em relação ao semestre em curso no momento do sorteio, nos termos do artº 24º do presente regulamento, terá de ser efectuado no prazo de oito dias a contar da data do sorteio, sob pena de, se não cumprir, ser entendido como desinteresse pelo lugar, podendo ser promovido novo procedimento para sorteio do mesmo. 

Artigo 10º

Direito à ocupação do terrado


1 – O direito à ocupação do terrado na Feira Semanal de Valença é titulado pela “Licença de Ocupação de Terrado”, emitida pelo Município de Valença.


2 – Na licença de ocupação de terrado é identificado o feirante, o respectivo cartão e o lugar que lhe está atribuído.


3 – A licença de ocupação de terrado é intransmissível e só é válida para o lote a que disser respeito, salvaguardadas as situações previstas no artigo 11.º.


4 – É obrigatória a apresentação da licença de ocupação de terrado sempre que solicitada pela fiscalização municipal, por outros funcionários municipais para o efeito credenciados ou ainda por quaisquer outros agentes com competência legal para a exigirem.


5 – A instalação de qualquer feirante em local diferente do que é indicado na respectiva licença de ocupação de terrado, para além de ser sancionável com coima, pode implicar a cassação da referida licença, sem direito a reversão das taxas já pagas, consoante a gravidade e a culpa.


6 – Não é permitido a cada feirante ocupar mais do que um lugar de feira.

Artigo 11º

Transmissão do direito ao Terrado

1 – A ocupação dos lugares na Feira Semanal tem sempre carácter de precariedade. 

2 – É autorizada a transmissão do direito à ocupação do lugar, nas seguintes situações:

a) Morte; 

b) Doença comprovada; 

c) Reforma; 

d) Outras situações justificadas.

            3 – Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do nº anterior, a transmissão é feita:

a) Entre parentes na linha recta ascendente e descendente e outras relações de parentesco, quando devidamente justificadas, mediante apresentação e entrega dos documentos que legalmente comprovam as referidas situações;

b) Entre cônjuges, não separados de pessoas e bens, e entre pessoas vivendo em situações de união de facto – para este efeito, deverão os interessados fazer prova de serem casados, mediante apresentação e entrega da certidão de casamento, ou de viverem em situação de união de facto, mediante apresentação e entrega de declaração emitida pela Junta de Freguesia atestando que o interessado reside com o beneficiário titular há mais de dois anos.


4 – Por morte do titular, o direito ao terrado será atribuído ao cônjuge não separado de pessoas e bens, ou pessoa que viva em situação de união de facto e, na sua falta ou renúncia expressa, aos descendentes ou a um deles, com concordância expressa dos restantes, desde que  requerido no prazo de 45 dias após o falecimento, sob pena de se considerar o lugar vago.  

Artigo 12º 

Caducidade 


O direito de ocupação caduca: 

a) Por morte do respectivo titular, sem prejuízo do disposto no artigo anterior; 

b) Renúncia do seu titular com antecedência mínima de 30 dias; 

c) Falta de pagamento de taxas; 

d) Falta injustificada nos termos do disposto no artigo 21º 

Artigo 13º

Registo


1 – A Câmara Municipal, deverá elaborar um registo dos lugares de venda atribuídos nos termos do artigo 9.º do presente Regulamento.


2 – A Câmara Municipal remeterá à DGAE, por via electrónica, anualmente e até 60 dias após o fim de cada ano civil, a relação dos feirantes a operar no respectivo recinto, com a indicação do respectivo número do cartão de feirante.

CAPÍTULO IV

Organização e Funcionamento da Feira Semanal

Artigo 14º

Locais de venda e de realização da feira


1 – A Câmara Municipal aprovará, para a área da feira, uma planta de localização dos diversos sectores de venda, dentro dos quais serão assinalados locais de venda.


2 – Esta planta deverá estar exposta nos locais em que funciona a feira, de forma a permitir uma fácil consulta quer para os utentes quer para as entidades fiscalizadoras.


3 – Deverão igualmente estar afixadas as regras de funcionamento da feira.

Artigo 15º

Área


1 – A área mínima de ocupação é de 10 metros quadrados e a máxima de 50 metros quadrados, sem prejuízo dos direitos adquiridos pela antiguidade. 


2 – As taxas de ocupação são estipuladas em função do m2 da área ocupada, não sendo consentidas fracções e os arredondamentos são sempre para a unidade superior, de acordo com o previsto na tabela de taxas e licenças. 

Artigo 16º 

Suspensão temporária da realização da feira


1 – Poderá a Câmara Municipal, atendendo a razões de interesse público, nomeadamente, a realização de eventos culturais, recreativos, comemorativos, ordenar a suspensão temporária da feira, fixando o prazo porque se deve manter.


2 – A suspensão temporária da realização da feira não afecta a titularidade da autorização para o exercício da actividade de feirante e do direito de ocupação dos lugares de terrado.


3 – A suspensão temporária da realização da feira não confere aos feirantes o direito a qualquer indemnização por prejuízos decorrentes do não exercício da sua actividade na feira, havendo, no entanto, lugar à devolução proporcional das taxas diárias pagas previamente.


4 – A suspensão será devidamente publicitada, com 10 dias úteis de antecedência, salvo situações imprevisíveis, por meio de edital.

Artigo 17º

Instalação nos lugares de terrado


1 – A instalação dos feirantes deve fazer-se a partir das 5 horas, com vista à ocupação e descarga dos respectivos produtos ou mercadorias, sendo proibido efectuar descargas após as 08.00 horas. 

2 – No Inverno, são proibidas as descargas bem como as vendas, a partir das 18.00 horas e no Verão, a partir das 21.00 horas.


3 – Na sua instalação, cada feirante só pode ocupar o espaço correspondente ao lugar de terrado cujo direito de ocupação lhe tenha sido atribuído, sem ultrapassar os seus limites e sem ocupar as ruas e os espaços destinados à circulação de pessoas.


4 - Cada feirante só poderá estacionar o seu veículo no lugar de venda que ocupa na feira.


5 - O recinto da feira será dividido em sectores, com lugares numerados, conforme o tipo de mercadorias a vender.


6 - Os toldos não podem ultrapassar a área definida para o respectivo lugar.

Artigo 18º

Levantamento da feira


1 – O levantamento da feira deve iniciar-se de imediato após o encerramento da feira e deve estar concluído até às 22 horas, no Inverno e no Verão até às 23.00 horas.


2 – Antes de abandonar o recinto da feira, os feirantes devem promover a limpeza dos espaços correspondentes aos lugares de terrado que lhes tenham sido atribuídos.

Artigo 19º

Comercialização de géneros alimentícios


1 – Os feirantes que comercializem produtos alimentares estão obrigados, nos termos do Decreto-Lei n.º 113/2006, de 12 de Junho, ao cumprimento das disposições dos Regulamentos (CE) n.º 852/2004 e 853/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril, relativos à higiene dos géneros alimentícios, sem prejuízo do cumprimento de outros requisitos impostos por legislação específica aplicável a determinadas categorias de produtos.


2 – Às instalações móveis ou amovíveis de restauração e bebidas localizadas nas feiras aplica-se o procedimento previsto no artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 234/2007, de 19 de Junho.

Artigo 20º

Venda proibida


É proibida a venda em feiras dos seguintes produtos, e todos aqueles que a legislação específica assim determine:


1 – Produtos fitofarmacêuticos abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 173/2005, de 21 de Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 187/2006, de 19 de Junho;


2 – Medicamentos e especialidades farmacêuticas;

3 – Aditivos para alimentos para animais, pré-misturas preparadas com aditivos para alimentos para animais e alimentos compostos para animais que contenham aditivos a que se refere o nº 1 do artigo 10.º do Regulamento (CE) n.º 183/2005, do Parlamento Europeu e do Concelho, de 12 de Janeiro;

4 – Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais explosivos ou detonantes;

5 – Combustíveis líquidos, sólidos ou gasosos, com excepção do álcool desnaturado;

6 – Moedas e notas de banco, excepto quando o ramo de actividade do lugar de venda corresponda à venda desse produto estritamente direccionado ao coleccionismo.

Artigo 21º

Deveres gerais dos feirantes


No exercício da actividade de comércio a retalho exercido de forma não sedentária devem os feirantes:

a) Fazer-se acompanhar do cartão de feirante e da licença de ocupação do terrado devidamente actualizados e exibi-los sempre que solicitados por autoridade competente;

b) Fazer-se acompanhar dos documentos comprovativos da aquisição de produtos para venda ao público e exibi-los sempre que solicitados por autoridade competente;

c) Proceder ao pagamento das taxas previstas na Tabela de Taxas anexa ao presente Regulamento, dentro dos prazos fixados para o efeito;

d) Afixar, de modo legível e bem visível ao público, em letreiros, etiquetas ou listas, os preços dos produtos expostos, nos termos do Decreto-Lei n.º 138/90, de 26 de Abril, na sua redacção actual, conforme estabelecido no artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de Março.

e) Ocupar apenas o espaço correspondente ao lugar de terrado que lhe foi destinado, não ultrapassando os seus limites;

f) Manter limpo e arrumado o espaço da sua instalação de venda;

g) Para fixação de toldos, tendas ou barracas utilizar os meios e equipamentos disponibilizados no recinto, sendo proibido abrir buracos no pavimento, para colocar amarrações ou estacas de qualquer espécie;

h) No fim da feira, deixar os respectivos lugares de terrado completamente limpos, depositando o lixo nos recipientes destinados a esse efeito;

i) Colaborar com os funcionários da Câmara Municipal e demais pessoal ao serviço do Município, com vista à manutenção do bom ambiente na feira, em especial dando cumprimento às suas orientações;

Artigo 22º

Dever de assiduidade


1 – Para além dos deveres referidos no número anterior, cabe aos feirantes respeitar o dever de assiduidade comparecendo com assiduidade à feira na qual lhe tenha sido atribuído o direito de ocupação de lugares de terrado.


2 – A não comparência injustificada a mais de três feiras consecutivas ou cinco interpoladas, no período de validade da licença de ocupação de terrado é considerado abandono de lugar e determina a extinção dessa licença, mediante deliberação da Câmara Municipal, não havendo lugar à devolução das quantias pagas previamente.


3 – Consideram-se justificadas as seguintes faltas, após despacho favorável do Presidente da Câmara:

a) A não comparência na feira, nomeadamente para a realização de uma feira por mês em outro concelho, mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente da Câmara Municipal.

b) Por doença do feirante, devidamente comprovada através de atestado médico e entregue no prazo máximo de 5 dias úteis nos serviços municipais.

c) Por férias do feirante, no máximo de 4 mercados, devendo para o efeito o interessado apresentar requerimento nesse sentido ao Presidente da Câmara com a antecedência mínima de 30 dias.


4 – As faltas justificadas nos termos do número anterior não implicam a isenção do pagamento das taxas referentes à ocupação do lote nem a devolução das quantias já pagas a esse título.

Artigo 23.º

Obrigações da Câmara Municipal


Compete à Câmara Municipal:

· Proceder à manutenção do recinto da feira;

· Proceder à fiscalização e inspecção sanitária dos espaços de venda;

· Ter ao serviço da feira funcionários que orientem a sua organização e funcionamento e que cumpram e façam cumprir as disposições deste Regulamento;

· Exercer a fiscalização e aplicar as sanções previstas na lei e neste Regulamento.

CAPÍTULO V

Taxas

Artigo 24.º

Taxas


1 - O pagamento da taxa anual de ocupação da feira será dividido em duas fracções semestrais:


- Janeiro a Junho e Julho a Dezembro e será sempre efectuado nos meses de Junho e Dezembro, em relação ao semestre seguinte. 


2 - O não cumprimento do número anterior implicará o acréscimo de 50% do valor a pagar se for efectuado até ao 30 dia do mês seguinte.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e Sanções

Artigo 25.º

Entidades Fiscalizadoras


A fiscalização do cumprimento das disposições do presente Regulamento incumbe aos serviços de fiscalização da Câmara Municipal e nos termos definidos por lei às autoridades policiais, fiscais e sanitárias.

Artigo 26.º

Da fiscalização municipal


1 – Compete aos funcionários municipais assegurar o regular funcionamento da feira, superintendendo e fiscalizando todos os serviços e fazendo cumprir as normas aplicáveis.


2 – Aos funcionários municipais compete especialmente:

a) Receber e dar pronto andamento a todas as reclamações que lhes sejam apresentadas;

b) Prestar aos utentes todas as informações que sejam solicitadas no âmbito da feira;

c) Levantar autos de todas as infracções e participar as ocorrências de que tenham conhecimento e que devam ser submetidas à apreciação dos seus superiores.

Artigo 27.º

Sanções


As infracções ao presente Regulamento constituem ilícito de mera ordenação social e são sancionadas com coimas nos termos dos artigos 28.º e 29º.

Artigo 28.º

Contra-ordenações e Coimas


Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal, bem como das contra-ordenações fixadas no artigo 26.º do Decreto-Lei 42/2008, de 10 de Março, constitui ainda contra-ordenação a violação das seguintes normas do Regulamento:

a) A ocupação de lugares sem a respectiva licença de ocupação de lugar de terrado constitui contra-ordenação punível com coima graduada de 500 € até ao máximo de 3000 €, no caso de pessoa singular, ou de 1750 € até ao máximo de 20 000 € no caso de pessoa colectiva.

b) A ocupação pelo feirante de lugar diferente daquele para que foi autorizado constitui contra-ordenação punível com coima graduada de 250 € até ao máximo de 3000 €, no caso de pessoa singular, ou de 1250 € até ao máximo de 20 000 €, no caso de pessoa colectiva.

c) A ocupação pelo feirante de espaço para além dos limites do lugar de terrado que lhe foi atribuído constitui contra-ordenação punível com coima graduada de 150 € até ao máximo de 500 €, no caso de pessoa singular, ou de 300 € até ao máximo de 750 €, no caso de pessoa colectiva.

d) A não apresentação da licença de ocupação de lugar do terrado quando solicitada pelas autoridades fiscalizadoras constitui contra-ordenação punível com coima graduada de 150 € até ao máximo de 300 €, no caso de pessoa singular, ou de 300 € até ao máximo de 500 €, no caso de pessoa colectiva.

e) A utilização de outros equipamentos que não os disponíveis na feira para a fixação de toldos ou barracas, bem como danificar o pavimento ou qualquer equipamento disponível no espaço da feira, constitui contra-ordenação punível com coima graduada de 75 € até ao máximo de 150 €, no caso de pessoa singular, ou de 125 € até ao máximo de 250 €, no caso de pessoa colectiva.

f) O incumprimento pelo feirante das orientações que lhe tenham sido dadas pelos funcionários municipais da feira ou outros agentes em serviço na feira, constitui contra-ordenação punível com coima graduada de 50 € até ao máximo de 150 €, no caso de pessoa singular, ou de 125 € até ao máximo de 250 €, no caso de pessoa colectiva.

g) Impedir ou dificultar de qualquer forma o trânsito nos locais destinados à circulação de veículos e peões, constitui contra-ordenação punível com coima graduada de 150 € até ao máximo de 500 €, no caso de pessoa singular, ou de 300 € até ao máximo de 750 €, no caso de pessoa colectiva.

h) Utilizar balanças, pesos e medidas não aferidas ou utilizadas em condições irregulares, constitui contra-ordenação punível com coima graduada de 150 € até ao máximo de 500 €, no caso de pessoa singular, ou de 300 € até ao máximo de 750 €, no caso de pessoa colectiva.

i) A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 29.º

Sanções Acessórias


1 – Em conformidade com o disposto no Regime Geral do Ilícito de Mera Ordenação Social, constante do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 356/89, de 17 de Outubro, pelo Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro, e pela Lei n.º 109/2001, de 24 de Dezembro, poderão ser aplicadas às contra-ordenações previstas no artigo anterior as seguintes sanções acessórias, em função da gravidade da infracção e da culpa do agente:

a) Perda de objectos pertencentes ao agente da contra-ordenação;

b) Privação do direito de participar em feiras do Município;

c) Privação do direito de concorrer à ocupação dos lugares de terrado;

d) Suspensão do direito de ocupação dos lugares de terrado.

2 – As sanções acessórias previstas nas alíneas b) a d) do número anterior têm a duração máxima de dois anos, contados a partir da decisão condenatória definitiva.

3 – A sanção acessória referida na alínea a) do n.º 1 só pode ser decretada quando os objectos serviram ou estavam destinados a servir para a prática de uma contra-ordenação e tem os efeitos descritos no artigo seguinte.

4 – A sanção referida na alínea b) do n.º 1 só pode ser decretada quando a contra-ordenação tiver sido praticada durante ou por causa da participação na feira.

5 – A sanção referida na alínea c) do n.º 1 só pode ser decretada quando a contra-ordenação tiver sido praticada durante ou por causa dos actos públicos ou no exercício ou por causa da actividade de feirante.

6 – A sanção acessória referida na alínea d) do n.º 1 só pode ser decretada quando a contra-ordenação tiver sido praticada no exercício ou por causa da actividade de feirante.

Artigo 30.º

Efeitos da perda de objectos pertencentes ao agente


Os objectos declarados perdidos pela aplicação, em decisão condenatória definitiva, da sanção acessória prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 27.º do presente Regulamento, quer tenha havido ou não apreensão provisória dos mesmos ao abrigo do disposto no artigo seguinte, revertem para o Município.

Artigo 31.º

Apreensão provisória de objectos


1 – Podem ser provisoriamente apreendidos os objectos que serviram ou estavam destinados a servir para a prática de uma contra-ordenação, bem como quaisquer outros que forem susceptíveis de servir de prova.


2 – Os objectos apreendidos serão restituídos logo que se tornar desnecessário manter a apreensão para efeitos de prova, a menos que a entidade competente para a aplicação da coima pretenda declará-los perdidos a título de sanção acessória.


3 – Em qualquer caso, os objectos serão restituídos logo que a decisão condenatória se torne definitiva, salvo se tiverem sido declarados perdidos a título de sanção acessória.

Artigo 32.º

Competência


1 – O Presidente da Câmara Municipal é competente para, com faculdade de delegação em qualquer dos restantes membros da Câmara Municipal, nos termos da lei, determinar a instrução dos processos de contra-ordenação e aplicar as coimas e as sanções acessórias a que haja lugar relativamente às contra-ordenações previstas nos artigos 28.º e 29.º que ocorram na feira.


2 – À entidade competente para a aplicação da coima e das sanções acessórias nos termos do número anterior incumbe igualmente ordenar a apreensão provisória de objectos, bem como determinar o destino a dar aos objectos declarados perdidos a título de sanção acessória.

Artigo 33.º

Receita das coimas


As receitas provenientes da aplicação de coimas previstas no presente Regulamento revertem para a Câmara Municipal.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 34.º

Dúvidas e omissões


Para a resolução de dúvidas e omissões que surjam na aplicação ou interpretação das disposições de presente Regulamento é competente a Câmara Municipal.

Artigo 35.º

Direito subsidiário


Em tudo o que não esteja especialmente previsto no presente Regulamento são aplicáveis o Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de Março, a portaria n.º 378/2008, de 26 de Maio, e diplomas legais complementares, o Código do Procedimento Administrativo, a lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, o Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 356/89, de 17 de Outubro, pelo Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro, e pela Lei n.º 109/2001, de 24 de Dezembro, e os princípios gerais de direito.

Artigo 36.º

Tabela de Taxas 


As taxas devidas pela ocupação do terrado da feira são as constantes da Tabela de Taxas e Licenças em vigor no Município de Valença.

Artigo 37.º

Norma revogatória


Com a entrada em vigor do presente Regulamento é revogado o anterior Regulamento da Feira Semanal de Valença.

Artigo 38º

Entrada em vigor


O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação através de editais que serão afixados nos lugares do costume.”- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara Municipal, depois de apreciar o transcrito projecto de regulamento, deliberou, por unanimidade, aprová-lo e submetê-lo a apreciação pública, nos termos e para os efeitos do artº 118º do Código Procedimento Administrativo, aprovado pelo De- Lei nº 442/91, de 15 de Novembro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PONTO 2 – ATRIBUIÇÃO DA MEDALHA DE MÉRITO:- Foi presente, acerca do assunto indicado em epígrafe, a proposta que seguidamente se transcreve:- - - - - - - - - - - - “PROPOSTA


Nas últimas décadas, a adolescência está ligada a comportamentos rebeldes, já entendidos como característica da própria idade e que, como tal e regra geral, acaba por passar com o tempo.


Naturalmente que esta rebeldia não é, nem pode, ser entendida no sentido de que os jovens, durante a adolescência, não possuam já uma perspectiva de futuro e que, desde muito novos, não tracem um projecto de vida pelo qual pretendem lutar. 


Felizmente, vários são os exemplos de jovens do concelho de Valença que, desde muito novos, lutaram para conseguir atingir os objectivos por eles delineados. 


Um desses exemplos é o de João Carlos Viana Cunha Costa, actualmente com 35 anos, que desde cedo abraçou a actividade desportiva, com especial relevo para o futebol e o desporto para crianças e jovens.


Desde muito novo começou a praticar a indicada modalidade desportiva, tendo representado alguns clubes desta região. Releva-se, no entanto, que a par disso, nunca descurou a componente educacional e, com 23 anos de idade, concluiu a licenciatura em Desporto e Educação Física. 


Ainda enquanto estudante e após a conclusão do curso, este jovem participou em vários congressos, seminários e simpósios de âmbito nacional e internacional, sempre com trabalhos ligadas ao desporto. 


Mas é ao desporto infantil e juvenil que que João Carlos Costa atribui especial dedicação. E esta vocação fez com que, no Mestrado que tirou, optasse pelo desenvolvimento dum trabalho subordinado ao tema “Ciência do Desporto, Opção Desporto de Crianças e Jovens”.


Como treinador de futebol, o João Carlos Costa dedicou praticamente toda a sua actividade nas formações  infantis e juvenis, com especial destaque para as equipas do Boavista Futebol Clube e do Futebol Clube do Porto.


Actualmente exerce funções de treinador adjunto da equipa grega do PAOK FC.


Assim, e porque, por um lado, o percurso prosseguido pelo João Carlos Viana Cunha Costa materializa a dedicação a um fim que se pretende atingir e que, por isso mesmo, constitui um exemplo a seguir por todos os jovens e, por outro lado, que o mesmo deve ficar registado, proponho que lhe seja atribuída a medalha de mérito municipal.

Paços do Município de Valença, 4 de Fevereiro de 2009. O PRESIDENTE DA CÂMARA, (a) José Luis Serra Rodrigues”. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto,  deliberou, aprovar a transcrita proposta e submeta-la a ratificação da Assembleia Municipal. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PONTO 3 – AREA CENTRAL DE VALENÇA – INFRA-ESTRUTURAS DESPORTIVAS – PROCESSO DE EXPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA – AQUISIÇÃO PELA VIA DO DIREITO PRIVADO:- Foi presente a informação que seguidamente se transcreve: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

 “PROPOSTA

Este Município está a desenvolver acções tendentes a minimizar, tanto quanto possível, os aspectos negativos consequentes do desordenado crescimento urbanístico da área central de Valença.

Estas acções passam também pela criação de infra-estruturas desportivas e de lazer de apoio à população mais jovem e à sénior, por forma a proporcionar-lhes equipamentos que, para além da necessária actividade física, permitam ocupar os seus  tempos livres.

Por outro lado, a Associação Social e Recreativa dos Aposentados e Reformados do Concelho de Valença está a proceder a adequadas obras de adaptação do primeiro andar do edifício do Centro Coordenador de Transportes desta vila, de que é proprietária, por forma a instalar nele um Centro de Dia, para apoio à população sénior de Valença .

Parece, assim, que as indicadas infra-estruturas desportivas, para além de colmatarem uma lacuna desta natureza, na mencionada área central, poderão também servir toda a população valenciana que venha a frequentar o referido Centro de Dia.

Assim, tomando em consideração:

Que é necessário dotar a zona da área central de Valença com adequadas infra-estruturas desportivas de lazer (criação de um parque geriátrico, de parque radical e de um mini-polidesportivo);

Que estas mesmas infra-estruturas desportivas poderão apoiar a população sénior que irá frequentar o Centro de Dia em construção no Centro Coordenador de Transportes;

que o terreno a seguir identificado, quer pela sua localização, quer pela sua dimensão, adequa-se perfeitamente aos fins em vista, 

          Proponho que, nos termos do artº 11º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei nº 168/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei nº 56/2008, de 4 de Setembro, se promovam as diligências para a aquisição, pela via do direito privado e pelo preço de € 147.069,00 (cento e quarenta e sete mil e sessenta o nove euros), do prédio rústico com a área de 3.029 m2, sito em Val-de-Flores, desta vila de Valença, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 662 e descrito na Conservatória do Registo Predial de Valença sob o número  578 da freguesia de Valença, de que são proprietários Carminda Maria Rodrigues Paulo, Cândida Rodrigues Paulo e José Cândido Rodrigues da Silva, todos solteiros e maiores, para a instalação nele das indicadas infra-estruturas. 

Paços do Município de Valença, 4 de Fevereiro de 2009. O PRESIDENTE DA CÂMARA, (a) José Luis Serra Rodrigues”. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, aprovar a transcrita proposta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PONTO 4 – CONTRACÇÃO DUM EMPRÉSTIMO DE € 798.500,00:- No seguimento da deliberação que, acerca do assunto indicado em epígrafe, foi tomada por esta Câmara Municipal em sua reunião de 21 de Janeiro findo, foi presente o respectivo processo, do qual consta a informação que seguidamente se transcreve: - - - - - - - - - - - -

 “CONTRAÇÃO DUM EMPRÉSTIMO DE € 798.500,00

INFORMAÇÃO


No seguimento da deliberação que, sob a epígrafe, “CONTRAÇÃO DUM EMPRÉSTIMO DE € 798.500,00”, foi tomada por esta Câmara Municipal em sua reunião de 21 de Janeiro findo, foi solicitada às agências de Valença do Banco Popular Português, S.A., Banco Santander Totta, S.A., Banco Comercial Português, S.A., Banco BPI, S.A., Banco Bilbao Vizcaya Argentária (Portugal), S.A., Banco Espírito Santo, S.A., e a Caixa de Crédito Agrícola Mútuo, CRL., a apresentação de condições para a contracção dum empréstimo do indicado montante, tomando-se em consideração:


PRAZO – 20 (vinte) anos;


AMORTIZAÇÃO – trimestral;


TAXA DE JURO -  Indexada à Euribor a três meses (na base dos 360 dias).


Das agências consultadas, apresentaram proposta as constantes do quadro que segue.


De seguida, é feita a apreciação das propostas, tomando-se em consideração a taxa euribor a 3 meses do dia 29 de Janeiro findo (2,10%). 



Da apreciação das propostas apresentadas, verifica-se que as propostas que melhor servem os interesses do Município são as apresentadas pelo  Banco Bilbao Vizcaya Argentária (Portugal), S.A., e pela Caixa de Crédito Agrícola Mútuo, CRL., que apresentam os mesmos valores de spread e as mesmas condições.


Assim sendo, e a fim de se evitar que se tome uma decisão com cariz discricionário, propomos que se solicite a estas instituições a apresentação de eventual alteração do spread apresentado.

Valença, 3 de Fevereiro de 2009. O Chefe da Divisão Administrativa, (a) Nuno Felgueiras; O Técnico Superior a assegurar as funções de Chefe da Divisão Financeira, (a) Sandro Louro”. O Sr. Presidente, no dia mesmo dia 3 de Fevereiro corrente, proferiu despacho na transcrita informação a mandar proceder em conformidade. A Câmara Municipal, depois de apreciar todo este assunto, deliberou, por unanimidade, ratificar este despacho proferido pelo Sr. Presidente e dar-lhe poderes propor à Assembleia Municipal a contracção do empréstimo em conformidade com a proposta de mais baixo spread. - - - - - - - - - - - - - - -  

PONTO 5 – EMPREITADA DE “REDE DE ÁGUAS RESIDUAIS DOMÉSTICAS NA FREGUESIA DE VERDOEJO” - PLANO DE SEGURANÇA E SAÚDE:- Foi presente a carta com a referência 005/2009, datada de 9 de Janeiro findo, da empresa Pires & Filhos, Lda., registada nesta Câmara Municipal sob o nº 337/2009, no dia 13 do mesmo mês de Janeiro, a remeter o Plano de Segurança e Saúde referente à empreitada indicada em epígrafe, plano este que foi aprovado por despacho de 19 também de Janeiro findo do Sr. Presidente. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o mencionado despacho que aprovou o indicado Plano de Segurança e Saúde. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 6 – EMPREITADA DE “REQUALIFICAÇÃO DO CM 1049 – GANDRA” - PLANO DE TRABALHOS:- Foi presente a carta da empresa Sebastião Rocha Barbosa, Lda., registada nesta Câmara Municipal sob o nº 11067/2008, no dia 30 de Dezembro último, a remeter o plano de trabalhos referente à empreitada indicada em epígrafe. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o referido Plano de Trabalhos. - - -  

PONTO 7 - GEMINAÇÃO DA VILA DE VALENÇA COM DOWNPATRICH:- Foi presente a carta do Comité de Geminações de Downpatrick registada nesta Câmara Municipal sob o nº 257/2009, no dia 9 de Janeiro findo, a convidar o Presidente da Câmara e representantes desta Vila para as comemorações do Festival de St. Patrick's Day 2009, que decorrerão de 15 a 18 de Março, com vista ao eventual estabelecimento de um acordo de cooperação entre Valença e Downpatrick. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, desencadear os procedimentos necessários e adequados para a elaboração de proposta de geminação a submeter à Assembleia Municipal. Mais foi deliberado, também por unanimidade, que, para este efeito, se aceite o mencionado convite para visitar Downpatrich e que a delegação seja constituída por um representante de cada um dos órgãos/organismos a seguir discriminados, pela Chefe de Divisão de Educação e pelo Presidente da Câmara: Assembleia Municipal; Escola Superior de Ciências Empresariais; Agrupamento Vertical de Escolas “Muralhas do Minho”; ETAP; Associação de Pais. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 8 - 10º ENCONTRO DE MEDICINA GERAL E FAMILIAR:- Foi presente a carta da Delegação de Viana do Castelo da Associação Portuguesa de Médicos de Clínica Geral, registada nesta Câmara Municipal sob o nº 757/2009, no dia 23 de Janeiro findo, a informar que, no ano em curso, pretende realizar o Encontro Anual de Medicina Geral e Familiar do Alto Minho nesta vila de Valença, de 4 a 6 de Junho, no Auditório da Escola Superior de Educação, solicitando o seguinte apoio: Uma visita guiada a um local de Valença à escolha da Câmara Municipal; Uma momento musical, com a duração de cerca de vinte minutos, para a sessão de abertura do Encontro; uma lembrança para os prolectores; Oferta de um almoço; Autorização para afixar posteres de conteúdo científico nas paredes do claustro da Escola Superior de Ciências Empresariais; Limpeza, na véspera, do claustro da Escola Superior de Ciências Empresariais e área adjacente. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder o pretendido apoio. - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 9 - MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA – PUBLICIDADE:- Foi presente o fax da Câmara Municipal de Ponte de Lima registado nesta Câmara Municipal sob o nº 708/2009, no dia 23 de Janeiro corrente, a solicitar autorização para o uso de outdoors e para publicidade sonora de promoção da “Festa do Porco e as Delícias do Sarrabulho”. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar o solicitado. - - - - - - - - -- - - - - -

PONTO 10 - CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES _______ ISENÇÃO DE TAXAS:- Foi presente a carta da Associação Real Utopia, registada nesta Câmara Municipal sob o nº 10880/2008, a solicitar a disponibilização do Pavilhão Gimnodesportivo de Valença, com isenção de taxas, para os treinos de futsal das camadas jovens, para a época desportiva de 2008/2009. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar o solicitado. - - - - 

PONTO 11 – DELIBERAÇÕES DIVERSAS ______ RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA:- Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria de ontem, que apresenta o total de disponibilidades de € 1.120.914,24 (um milhão, cento e vinte mil, novecentos e catorze euros e vinte e quatro cêntimos). “Ciente”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

DESPACHOS PROFERIDOS PELO PRESIDENTE E PELOS VEREADORES MEDIANTE DELEGAÇÃO E SUBDELEGAÇÃO DE PODERES DA CÂMARA MUNICIPAL:- Foi presente a relação dos despachos proferidos pela Presidência da Câmara Municipal por delegação desta, no período de 20 de Janeiro findo a três de Fevereiro corrente. “Ciente”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

SUBSÍDIOS E TRANSFERÊNCIAS:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder os seguintes subsídios: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Em espécie, constituído por 500 (quinhentos) litros de gasóleo, à Junta de Freguesia de Cristelo Côvo; -  - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Em espécie, constituído por 1.500 (mil e quinhentos) litros de gasóleo, à Junta de Freguesia de S. Pedro da Torre; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Em espécie, constituído por um computador, à Associação de Pais/Encarregados de Educação do Agrupamento de Escolas do Concelho de Valença, nos termos da informação prestada pelo Sector de Informática na carta registada nesta Câmara Municipal sob o nº 10854/2008. - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - -  

€ 15.000,00 (quinze mil euros), ao Centro Cultural, Recreativo e Desportivo Fontourense, para obras no seu recinto desportivo;- - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - -- - - - - - - - - -- - - -  € 250,00 (duzentos e cinquenta euros) à Associação de Pais e Encarregados de Educação da ETAP – Escola Profissional; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

€ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos euros) à Confraria de S. Teotónio, para as Comemorações do Dia de S. Teotónio. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - € 21.680,00 (vinte e um mil, seiscentos e oitenta euros), à Junta de Freguesia de Boivão, para obras da Piscina de Boivão.- - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  De seguida, o Sr. Presidente deu à Câmara Municipal conhecimento de que mandou transferir para o Agrupamento Vertical de Escolas “Muralhas do Minho”, a totalidade da verba por pagar dos auxílios económicos deliberados por esta mesma Câmara em sua reunião de 3 de Setembro último. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - -  

CONCESSÃO DE TRANSPORTES:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a seguinte concessão de transportes:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

à Escola EB 2,3/S de Valença, nos dias 16 e 23 de Abril próximo, para deslocações à Corunha (Espanha) e no dia 7 de Maio também do ano em curso, para uma deslocação a Santiago de Compostela (Espanha); - - - - - - - - -  - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Mais foi deliberado, também por unanimidade, ratificar os despacho pelos quais foram autorizadas as seguintes concessões de transporte:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

à Escola EB 2,3/S de Valença, nos dias 20 de Janeiro findo e 3 de Fevereiro corrente, para deslocações ao Porto; - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ao Centro de saúde de Valença, no dia 10 de Janeiro findo, para uma deslocação a Santiago de Compostela (Espanha). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES:- Foi presente a carta da Associação Empresarial de Valença registada nesta Câmara Municipal sob o nº 368/2009, a solicitar a cedência do auditório da Biblioteca Municipal. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a pretendida cedência das instalações em causa, desde que de tal não resulte o pagamento de horas extraordinárias, pelo que a referida solicitação deve ser reformulada quanto aos horários pretendidos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

De seguida, foram presentes as cartas da dita Associação Empresarial de Valença registadas sob os nº 366/2009 e 367/2009, tendo as mesmas sido retiradas da agenda de trabalhos, uma vez que já decorreram das datas referidas nas mesmas. - - - - - - - - - - - - - - 

Por último, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho pelo qual foi autorizada a cedência da Biblioteca Municipal aos Instituto de Emprego e Formação Profissional no dia 3 de Fevereiro corrente, para uma sessão de divulgação da Força Aérea Portuguesa. - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO:- Encerrada a ordem de trabalhos, o Sr. Presidente fixou um período de intervenção aberto ao público, registando-se a da Sra. Presidente da Junta de Freguesia de Arão, que desejou as boas-vindas do Vereador Sr. Manuel Domingues. Prosseguindo, agradeceu ao Executivo Municipal a deliberação hoje tomada pela Câmara Municipal de atribuição da medalha de mérito municipal ao seu filho, sentindo-se muito sensibilizada e honrada com tal distinção. Prosseguindo, disse que a Junta solicitou gasóleo para aquecimento da sede da Junta, solicitando que o mesmo seja atendido, ao que o Sr. Presidente respondeu que vai reanalisar a pretensão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA:- Nos termos das pertinentes disposições do artigo 92º da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a acta desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos. E, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente, pelas onze horas e trinta minutos, declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - E eu,                                                , Chefe da Divisão Administrativa da Câmara Municipal de Valença, a redigi e subscrevi. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

_______________________________________

________________________________          ____________________________

_______________________________            ____________________________

______________________________             ____________________________
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